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Item 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA �OBJETO 

10 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARAJI, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 11.294.360/0001 
60, com sede a Rua Rocha Pontual, n° 72 - Centro, Amaraji - Pernambuco, neste ato representado atraves da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÁO, com sede na Rua Rocha Pontual, n° 72, Centro. 
Amaraji-PE, através do Secretário de Administração Sr. Jader Kaik Santos Silva, brasileiro, solteiro, titular 
do CPF n° 050.346.254-31, residente e domiciliado à Rua das Orquídeas, 148, João Paulo II, Amaraji-PE. 

CEP: 555 1 5-000; 

CONTRATAD0: A empresa RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA, inscrita no 
CNPJ No. 02.889.655/0001-98, sediada a Rua Dr. Nemercio F Mendonca, 365, casa, Santa Rosa -
Palmares/PE - CEP: 55540-000, E-mail: rpsdistribuidora@outlook.com - Fone: (87) 8131-7875 / 
(87) 9813-1 7875, neste ato representado por seu Sócio Administrador Sr. RONALDO PEREIRA 
DA SILVA, titular do CPF: 024.883.674-94 e RG: 5055749 SSP/PE. 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, inclusive Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 � Código de 
Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório n° 
042/2025 e do Pregão Eletrônico nº 003/2025, Ata de Registro de Preços N° 006/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 

Descrição 

1.1. O objeto do contrato é a contratação de REGISTRO0 DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC0PIO DE AMARAJI/PE. conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

MONITOR 27 POLEGADAS 144HZ 

165HZ QHD 2560 X 1440P, MONITOR 
DE COMPUTADOR HDMI 2K 16:9 
TELA AMPLA, 1MS, FREESYNC, 98% 
SRGB, 1500R EYE CARE HDR PC TELA 
ALTO-FALANTES. 

Unidade 

uni 

TERM0 DE CONTRATO N° 065/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICIPIO DE AMARAJI, E A 

EMPRESA RPS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LIMITADA, PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS. 

VALOR TOTAL GLOBAL 

Marca / 
MODELO 

Fis 53 

HQ/ 
HO27/P 

(dois mil reais) 

PPErEPAM ). 2 

QTD VI, Unit. 

TE 

2 R$ 1.000,00 

VI. Total 

R$ 2.000 00 

R$ 2.000,00 
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
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1.3. Sâo ancxos a cste instrument0 c vinculam csta contratação, indepcndentementc de transcriç�o: 
L.3.1.0Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.4. Eventuais ancxos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA �VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.3 
2.4 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sua divulgação acontecerá no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
2.2 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a ncgociação 

com o Contratado, 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Fis 

A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO cONTRATUAIS 
3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Condições de entrega: 

53L 

3.1.1.1 O prazo de entrega dos bens � de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados do efetivo recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.1.1.2 Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razòes 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorogaç£o 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.1.1.3 Os bens deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): Departamento de Compras, 

sito a Rua Rocha Pontual, n° 72 -Centro, Amaraji -Pernambuco, de segunda à sexta 
feira, no horário das 08 às 16 horas. 

3.2.5 Fiscalização: 

3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranna de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunst£ncias 
mediante simples apostila. 
3.2.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por csCito senpre 
que o ato cxigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mcnsagem cletronica para Csse fm. 
3.2.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imcdiato. 

O prefeitura@amaraji.pe.gov.br (8) 3553 1944 
Rua kocha Pontual. ro 72 Centra CEP. 55515 000 CP 1234369/003 60 



AMARAJI 
PREFEITURA DE 

Escrevendo um novo futuro 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

3.2.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

3.2.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a cxecução do contrato, para quc scjam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

ANENY 

3.2.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Fis 582 

3.2.6.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazO para a correção. 
3.2.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se foro caso. 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.2.6.5 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

3.2.7 Fiscalização Administrativa: 

3.2.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.2.8 

3.2.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenç�o das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaç£o de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqucr documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

3.2.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na soluç�o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato: 

3.2.7.3 A fiscalização Administrativa ficará a cargo Sr. Heleno Luiz de Oliveira Filho, 057.844.704 
50, Portaria n° 238/2025, fiscal do Contrato. 

3.2.8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administraç�o. 
3.2.8.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal a 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.2.8.3 O gestor do contrato acompanhará os registros rcalizados pclos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato c as medidas adotadas, informando., se for o caso, 
à autoridade superior àquclas que ultrapassarem a sua competência. 

3.2.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo c setorial quanto ao cumprimento de obrigaçòes assumidas pclo contratado, 
com menção ao scu descmpcnho na exccução contratual, bascado nos indicadores objeivannente 
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detinidos e aferidos, c a evcntuais pecnalidadcs aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigaçòes. 
3.2.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilizaçào para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissåo de quc trata o art. 
158 da Lei Federal n° 14.133, de 202 1I, ou pclo agente ou pclo setor com competéncia para tal. 
conforme o caso. 
3.2.8.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobrea consccução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

3.2.8.7 A gestão administrativa ficará a cargo do Sr. JADER KAK SANTOS SILVA, Secretário 
de Administração, CPF nº 050.346.254-3 1, Portaria n° 021/2025, Gestor do Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA � SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontrataç�o do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA � PREÇO 

5.2. 
5.1. O valor total da contrataçãoé de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

33 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nccessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramnente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA � PAGAMENTO 

7.2. 

6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA � REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao , 

Contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) indice(s) definitivo{s). 
7.5. Nas aferições finais, o{s) indicc{s) utilizado(s) para rcajuste será(ão), obrigatorianente, ofs) 
definitivofs). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabclecido(s) para reajustamento venha(n) a ser extinto(s)ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s). em substituiçåo, o(s) que ierícn) a 
ser determinado{s) pcla legislação cntão cm vipor. 
7.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao índicc substituto, s ates clegerio novo ndiceotieut. 
para rcajustamento do preço do valor remancscCntc, por meiode tenno ativo. 
7.3. O reajuste scrá realizado porapostlgmepto. 
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8. CLÁUSULA OITAVA �OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

8.1.2. 

8.1. 
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigaçòes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexOS; 

8.1.5. 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 

8.1.3. notificaro Contratado, por cscrito, sobre vicios, defeitos ou incorrcçoes verificadas no objcto 

fornccido, para que seja por cle substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm partc, às suas 

expensas; 

8.1.4. 
Contratado; 

Escrevendo um novo futuro 

8.1.8. 

comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 

8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência: 

8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9. 

cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias: 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de I (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo. 
8.1.11. os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativO para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do ontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.3. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexOs, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeCução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.4. 

CLÁUSULA NONA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. I2. I3 

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 
9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

atender ås determinaçôcs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autordade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suaS Cxpensas, no total ou em pte, 
no prazo fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriticrem vicios, teteitos ou 
iicorreçöes resultantes da exccução ou dos materiais cmprcgados; 
9.!.5. responsabilizar-sc pclos viciosc danos decorentes da enceucào do objcto, bem co0 por 

todo e qualquer dano causado à Adninistração ou terceiros, tio teduzindo essa respoisabiidte a 
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PR{ FEIT'RAA DhAPA 

fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratantc, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.6. quando não for possivel a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 
cntregar ao setor responsávcl pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
Contratado; 4) Certid�o de Regularidade do FGTS - CRE; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas -- CNDT; 
9.1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou cquivalentes das categorias abrangidas pclo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaç�ão 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. cumprir, durante todo o periodo de exccução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.11.1.A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade 
entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de novembro 
de 2018. 

9.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021: 

9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante: 
9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adcquados, ao perteito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, cquipamentos, ferramcntas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às recomendaçòcs de boa técnica c a lcgislação de rcgência; 
9.1.17. orientarc trcinar scus cmprcgados sobre Os deveres previstos na Lei n" 3.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas cficazes para proteçào de dados peSsoais a quc tenha acesso por força da cxecuç�o deste contrato; 
9.1.18. conduzir os trabalhos conm estrita observância às nornas da legisução pertincnte, cunnprindo as determinaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre lnpo o local dos serviçose ns melhores 

condiçöes de segurança, higicnc c disciplina; 
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10. 

9.1.19. subneter previamente, por escrito, ao Contratarnte, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujanm às espccificaçòcs do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

10.1. 

PREFEITURA DE 

9.1.20. nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. 

11.1. 

AMARAJI 
Escrevendo u novo futuro 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÁO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

|11.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.4. Multa: 

1.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
n·o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°, da Lei n° 14.133. de 2021): 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
11.1.2 a 11.J4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ): 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens l1.1.5 a l1.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2 
all.l4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais gravel art. 
156. 85°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

IL.24.1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
11.2.4.2. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.la ll.1.4, de 0,50% (cinco décimos 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 
11.2.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens I 1.1.5 a l.1.8, de IS"o (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, 
obrigaç�o de reparaçäo integral do dano causado ao Contratante (art. I56, $9", da lein' 4IR3, de 
2021). 
i|4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser apicadas cunmlaiviente co a 

multa (art. 156, $7", da Lei n'" 14.133, de 2021). 
11.4.1, Antes da apicacáo da mnulta sctá facultada a detesa do interessado no prazo de !5 quil/C) 
dias úicis, Contado da data de sua intimaçäo (art. 157 da Lein" 4.33 de 02D 
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1.4.2. Se a multa aplicada c as indenizaçòcs cabívcis forem supcriores ao valor do pagamcnto 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I56, $8°, da Lei n" |4.133. de 

2021). 
|1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

|1.6. 

|L.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proccdimento previsto no caput c 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14. 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 ): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitaçõcs e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 

14.133. de 2021). 
1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quc utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas 
à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãO ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
ea obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuscr de créditos orçamentários para sua continuidadc ou quando cntender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagcm. 
12.1.2. A cxtinção nesta hipótesc ocorrerá na próxima data de aniversário do conrato, desde quc 

haja a notificação do Contratado pclo Contratante nessc sentido com pelo menos 2(dois) meses de 
anteccdcncia daqucle dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata cstc subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a cxtinçào contratual ocorrerá após 2 (dois) mneses da 

data da comunicaçào. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

ncle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a anmpla defesa. 
12.2.1. Nesta hipQtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

AMARAJI 
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não cnsejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

PREFEITURA DE 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

13. 
13.1. 

12.4. A extinção do contrato n�o configura óbice paraoreconhecimento do desequilibrio cconömico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaç�o ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lein.° 14.133, de 202). 

13.2. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 202 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � ALTERAÇÕES 

14. 

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

oERMA 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverå ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do at. 136 da Lci nº 14.133, de 2021. 

02 PODER EXECUTIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos cspecificos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo diserininada. 

01 GABINETE DO PREFEITO 
00 GABINETE D0 PREFEITO 
()4.122.0002.1003.00009.90|,52 AOUSIÇÃO DE BENS DO GABINEE DO PRITO} 
ADM DISTRILAL. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE 44 90.5 00 

02 SECRETARIA DE GOVERNO 
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00 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122,0002. 160.0000 AQUISIÇ¢O DE BENS DA SECRETARIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

PREFEITURA DE 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.121.0002. 1004.0000 AQUISIÇÃO DE BENS PARA SECRETARIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURAE TRANSPORTE 
00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
15.451.0029. 1027.0000 99.015,26 AQUISIÇÃO DE BENS PARA SECRETARIA DE INFRA 
ESTRUTURA INCL. VEICULOS. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4,4.90.52.00 

08 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 
00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 
13.392.0033.1049.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

09 SECRETARIA DA MULHER 
00 SECRETARIA DA MULHER 

08.244.0010.1163.0000 EQUIPAR A SECRETARIA DA MULHER 
EQUIPAMENTOSEMATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
00 SECRETARIA DE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE 
20.605.0023.2071 .0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

11 SECRETARIA DE FINANÇAS 
00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0002.2167.0000 MANUTENÇAÕ DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
12 CONTROLADORIA MUNICIPAL 

00 CONTROLADORIA MUNICIPAL 

04.124.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

14.2. A dotação relativa aos excrcícios financeiros subscquentes será indicada após apovaçio du Lei 
Orçamentária respcctiva c libcração dos créditos correspondentes, mecdiante apostilamento 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA-CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos seräo decididos pelo Contratante, segundo as disposiÇoes contidas na lei n 
14.133, dc 2021, c cm demis nomas aplicavcis e, subsidiarinncnte, segundo as disposces contilas 
na Lei n" 8.078, de 1990 Códipo de Delesa do Consumdor 

Contrat0$. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumnento no PNCP. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

Escrevendo um novo futuro 

17.1 Fica eleito o foro da comarca de Amaraji � PE, para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

TESTEMUNHA 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lidoe achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 

Amaraji, 15 de maio de 2025 

NOME: 
CPF N°: 

MOME: 
CPF N°: 

alen a 
MUNICÍPIÓ DE AMARAJI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Jader Kaik Santos Silva 

Secretário de Administração 
CONTRATANTE 

goub 
Documento assinado digitalmente 

RONALDO PEREIRA DA SILVA 

Data: 15/05/2025 17:14:22-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA 
RONALDO PEREIRA DA SILVA 

CPF: 024.883.674-94 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CONTRATADO 
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